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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
 INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA 

EDITAL 
 
 

A Direção do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica, através da 
Secretaria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para admissão em caráter 
emergencial, por tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTC 
(Regime de Turno Completo – 24 horas semanais), da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho , vinculada ao Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, por um 
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, na(s) área(s) de Probabilidade, para 
as ME210 - Probabilidade I, ME322 - Inferência e ME414 - Estatística para 
Experimentalistas, junto ao Departamento de  Estatística,  do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica da Universidade Estadual de Campinas.  
 
1.DA FUNÇÃO  
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchimento de 01 (uma) vaga 
temporária de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTC, da Carreira do Magistério 
Superior, bem como as que vierem a surgir na Universidade, na mesma área, conforme a 
Deliberação CAD-A-03/18, durante o prazo de validade do processo.  
1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade nacional. 
1.3. Salário de Professor Doutor – nível MS-3.1 em RTC: 4.870,60 - (referência 
dezembro/2021). 
1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho e pelo 
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição 
Federal. 
1.5. A admissão se dará com fundamento no parágrafo único do artigo 1º da Deliberação 
CAD-A-03/18 (ampliação do número de turmas oferecidas nas disciplinas básicas no 
retorno presencial das aulas), por prazo determinado de 365 dias. 
1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma única vez, podendo atingir o 
prazo máximo total de 02 (dois) anos de contratação. 
1.6. A carga horária semanal é de 24 (horas) semanais de trabalho, podendo variar para 
os períodos diurno, noturno ou misto.  
1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério da UNICAMP, exercer 
atividades internas e externas.  
 
2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link 
https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/formulario/187 no período de 20/12/2021 
a 10/01/2022. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de 
inscrição, requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Matemática, Estatística e 
Computação Científica, contendo nome, domicílio e profissão, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
a) cópia dos documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título de eleitor) (pdf, 
máximo 10MB);  
b) prova de que é portador do título de doutor de validade nacional (pdf, máximo 10MB);  
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c) um exemplar do curriculum vitae, detalhando atividades científicas, didáticas, 
profissionais e demais informações que permitam avaliação dos méritos do candidato, em       
forma eletrônica (pdf, máximo 10MB); 
d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento mencionado no curriculum 
vitae em forma eletrônica (pdf, máximo 10MB). 
 
3. DAS PROVAS: 
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das seguintes provas:  
I. prova Escrita  (peso 3)   
II. prova de Títulos  (peso 2) 
III. prova Didática (peso 3)     
3.2. A realização das provas está prevista para o período de 24 a 28/01/2022 nas 
dependências do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica - Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz”.  
3.3. A prova escrita consistirá de questões teórico-práticas sobre o conteúdo programático 
da(s) disciplina(s) objeto do processo seletivo (Anexo I).  
3.3.1. A prova escrita terá duração de 60 (sessenta) minutos.  
3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o curriculum vitae elaborado e 
comprovado pelo candidato.  
3.5. A prova didática versará sobre o conteúdo programático das disciplinas a que se 
refere o concurso (Anexo I) e nela o candidato deverá revelar cultura aprofundada no 
assunto. 
3.5.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora. 
3.5.2 A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, e nela o 
candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição. 
 
 
4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS: 
4.1. As provas terão caráter classificatório.  
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota 
de 0 (zero) a 10 (dez).  
4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota final, que 
será a média ponderada das notas atribuídas pelo examinador ao candidato.  
4.4. As notas finais serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o 
algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a cinco.  
4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem notas finais iguais ou 
superiores a 07 (sete), de cada examinador.  
4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, pela seqüência decrescente 
das notas finais por ele apuradas e indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, 
de acordo com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.  
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4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o primeiro lugar, isto é, maior 
número de indicações da Comissão Julgadora.  
4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão Julgadora, prevalecendo 
sucessivamente a média geral obtida e o maior título universitário. Persistindo o empate a 
decisão caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá voto de 
desempate, se couber.  
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) membros titulares e 02 (dois) 
suplentes, portadores, no mínimo, do título de Doutor.  
5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo prazo de 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período, a contar da data da publicação de sua homologação pela 
Congregação da unidade no Diário Oficial do Estado.  
5.3. A participação do candidato no presente processo seletivo sumário implicará no 
conhecimento do presente Edital e aceitação das condições nele previstas.  
5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições contidas na Deliberação CAD-
A-003/2018, que dispõe sobre admissões de docentes em caráter emergencial.  
5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado final do Processo Seletivo 
Sumário, exclusivamente de nulidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação 
do resultado final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor do Instituto de 
Matemática, Estatística e Computação Científica da UNICAMP e protocolado na Diretoria 
da Unidade.  
5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua contratação realizada se 
atender às determinações da Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no 
tocante à documentação necessária:  
5.6.1. Título de Doutor de validade nacional; 
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admissão;  
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade Estadual de Campinas; 
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Universidade Estadual de Campinas 
nos últimos 6 meses, nos termos do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT); 
5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;  
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais negativo, cuja comprovação deverá 
se dar pela apresentação de Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo 
Departamento de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de Antecedentes 
Criminais emitido pelos Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser expedido, no 
máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade consignado no documento;  
5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à Secretaria 
da Receita Federal ou declaração pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, 
regulamentada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as alterações do 
Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;  
5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto para o exercício da função, sem 
qualquer restrição. 
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5.7. O docente admitido em caráter emergencial não integrará o Quadro Docente da 
Universidade, não comporá colégios eleitorais e não poderá exercer atividades de 
representação.  
5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo 
Seletivo Sumário do Departamento de Estatística, do Instituto de Matemática, Estatística e 
Computação Científica da UNICAMP. 
 
Maiores Informações poderão ser obtidas junto à Seção de Apoio aos Departamentos do 
Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica, pelo telefone (19) 3521-5950 
ou pelo e-mail secdepto@unicamp.br. 

 
ANEXO I 

 
PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS  

 
ME210 - Probabilidade I 
Ementa: 
Espaço de probabilidade. Axiomas de Kolmogorov, propriedades, independência, 
probalidade condicional, Teorema de Bayes. Espaços amostrais equiprováveis. Espaços 
amostrais infinitos. Variáveis e vetores aleatórios discretos bi e tri dimensionais; 
distribuições marginais, conjuntas e condicionais e independência. Transformações. 
Momentos. Modelos: uniforme, binomial, geométrica, binomial negativa, hipergeométrica e 
Poisson. Funções geratrizes. Aproximação da binomial. Variáveis aleatórias contínuas, 
distribuição, densidade e momentos. Modelos uniformes, exponencial e normal. 
Simulações. 
 
ME322 – Inferência 
Ementa:  
Distribuição dos momentos amostrais. Estimação pontual. Métodos de estimação: 
momentos, máxima verossimilhança, mínimos quadrados.  Teorema de Gauss-Markov. A 
família exponencial e Suficiência. Estimação por intervalos através do método de pivô. 
Testes de hipóteses. Erros tipo I e II, região crítica, nível de significância p-valor, tamanho 
e poder do teste. 
 
 
ME414 - Estatística para Experimentalistas      

Ementa: 
Conceitos básicos de probabilidade e estatística descritiva. Principais distribuições 
discretas e contínuas: Binomial, Hipergeométrica, Poisson, Normal, t, F, qui-quadrado. 
Amostragem. Estimação, teste de hipótese e intervalo de confiança para médias, 
proporções e variâncias. Regressão e correlação. Análise de variância. 
 
 
Campinas, (data) 
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